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DECRETO Nº 10/26, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

“Dispõe sobre feriados e pontos facultativos em virtude das FESTIVIDADES 

DO CARNAVAL.” 
 

ARI DO CARMO SANTOS, Prefeito Municipal de Ribeira, Estado do São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

 

D E C R E T A: 

 

Artigo 1º - Ficam instituídos ponto facultativo e feriado nas repartições 

públicas municipais, conforme segue: 
 

*FACULTATIVO: DIA:  16 de fevereiro de 2026, (segunda-feira); 

*FERIADO:          DIA:  17 de fevereiro de 2026, (terça-feira); 

*Retorno das Atividades : DIA: 18 DE FEVEREIRO (quarta-feira), 

à partir das 13,horas. 

 

Artigo 2º Os órgãos administrativos responsáveis pelos serviços considerados 

de caráter essencial deverão manter escalas de modo que seja assegurada a prestação 

ininterrupta. 

 

Artigos 3° Os órgãos da administração pública que possuem calendários 

específicos, deverão seguir de tal forma, para que não ocorram alterações nos mesmos.   

 

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ribeira, 06 de fevereiro de 2026. 
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